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Prezados, 

Encaminha-se a manifestação técnica desta Secretaria de Infraestrutura quanto à proposta retificada apresentada pela licitante DS CONDE
COMERCIO DE PECAS DE REFRIGERACAO E ELETRICA para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?

Não. A proposta continua incorreta. A proposta deve estar conforme o ANEXO III – Formulário de Proposta de Preços do Edital de
licitação. Vejamos:

2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?

A proposta é exequível.

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a proposta?
A necessidade de diligência está informada no item 1.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Paulo Henrique Gomes Araújo - Analista Judiciário
Divisão de Manutenção - SEINF
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


